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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE 

CONTRATO SUDENE N2  11/2012 
Processo n2  59335.000267/2011-29 
Concorrência n° 02/2012 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE - SUDENE E A EMPRESA 
JATOBETON ENGENHARIA LTDA., NA FORMA 
ABAIXO INDICADA. 

A SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DO NORDESTE, Autarquia 
Federal, doravante denominada SUDENE, CNPJ n° 09.263.130/0001-91, neste ato 
representada por seu Superintendente, LUIZ GONZAGA PAES LANDIM, CPF n° 
050.116.553-34, Identidade n° 136.469 SSP/PI, residente e domiciliado nesta cidade do 
Recife, Estado de Pernambuco, nomeado por Decreto Presidencial s/n°, de 03/05/2012 e a 
empresa JATOBETON ENGENHARIA LTDA CNPJ n 00.507.949/0001-82, doravante 
designada CONTRATADA, neste ato representada pelos sócios JOSÉ IVAN RODRIGUES 
DE SOUZA MELO, CPF n° 334.079.754-49, CREA-PE/FN no 18.217-D, AGUINALDO 
JOSÉ SILVA PARAÍSO, CPF n° 127.522.154-87, CREA-PE/FN no 12.280-D e MÁRCIO 
BARBOSA AGUIAR, CPF n° 076.729.184-00 CREA-PE/FN n° 12.013-13, residentes e 
domiciliados na cidade do Recife, presentes os signatários na sede da SUDENE, em 
Recife/PE, resolvem com base na Concorrência n° 02/2012 e seus Anexos, e na proposta da 
CONTRATADA, datada de 14/08/2012, constantes do processo n.° 59335.000267/2011-29 da 
SUDENE, celebrar o presente contrato de prestação de serviços, subordinado às normas da 
Lei n° 8.666/1993 com suas alterações, de acordo com as cláusulas e condições adiante 
expressas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS DO CONTRATO 
O presente contrato fundamenta-se: 

1 - No art. 23, inc. 1, alínea "c" e nas determinações da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações; 

II - Nos termos propostos pela CONTRATADA que simultaneamente: 
a) Constem no Processo Administrativo da SUDENE no 5935.000267/201 1-29, 
conforme especificado nos Anexos, partes integrantes da Conconênèa n° 02/2012; 
b) Não contrariem o interesse público; 	 \ 
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'III - Nos preceitos de Direito Público; e 

IV - Subsidiariamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do 
Direito Privado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para execução dos 
serviços de complementação da recuperação das fundações e reforma das instalações do 
subsolo do Edificio SUDENE. 

Parágrafo Primeiro - Todos os serviços deverão ser executados de acordo com o Projeto 
Básico e Especificações Técnicas, com a supervisão da Coordenação de Serviços Gerais da 
SUDENE, bem como de acordo com a proposta escrita e o cronograma fisico-financeiro 
(Anexos IV e IV-B) da CONTRATADA, que na assinatura do presente contrato, tomar-se-ão 
o Anexo 1 do Contrato Administrativo. 

Parágrafo Segundo - Ao assinar o presente instrumento, a CONTRATADA declara sua 
expressa concordância com a adequação do projeto básico, sujeitando-se, em caso de 
alterações contratuais, à disciplina do artigo 125, § 6°, III, da Lei n° 12.465, de 2011. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 
Este Contrato vincula-se aos termos do Edital da Concorrência no 02/2012 e a todos os seus 
Anexos. 

CLÁUSULA QUARTA - DA MANUTENÇÃO EM GARANTIA 
Durante todo o período de garantia dos serviços e dos materiais neles empregados, e sempre 
que necessário, mediante solicitação da Fiscalização, a Contratada realizará manutenção dos 
serviços, que compreenderá correção de defeitos ou substituição de material defeituoso, sem 
qualquer despesa adicional para a SUDENE. 

• Parágrafo Único - O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados. 

CLÁUSULA QUINTA - DO VALOR 
O valor global deste contrato é R$ 4.225.259,21 (quatro milhões, duzentos e vinte e cinco 
mil, duzentos e cinqüenta e nove reais e vinte e um centavos). 

Parágrafo Primeiro - Já estão incluídas no preço total todas as despesas de frete, 
embalagens, impostos, transporte, mão-de-obra e demais encargos indispensáveis ao perfeito 
cumprimento das obrigações decorrentes deste contrato, sendo os valores definidos na 
proposta fixos e irreajustáveis pelo período de 1 (um) ano, nos termos 4o Parágrafo 10  do art. 
2° da Lei 10.192/01. 
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Parágrafo Segundo - Após o prazo definido no Parágrafo Primeiro, as partes poderão, em 
comum acordo, efetuar reajuste do preço constante do caput desta cláusula, utilizando-se 
como referência para a correção o índice Nacional da Construção Civil - INCC. 

eSUDE111 
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Parágrafo Terceiro - O reajustamento do contrato terá como base a data-limite para a 
apresentação da proposta, na licitação. 

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
O prazo de vigência deste contrato é de 540 (quinhentos e quarenta) dias corridos, 
contados da data do recebimento da Ordem de Execução dos Serviços, ficando sua eficácia 
condicionada à publicação de seus termos, em resumo, no Diário Oficial da União. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA GARANTIA DO OBJETO 
As obras civis deverão ser garantidas por um período mínimo de 5 (cinco) anos. 

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão feitos, mensalmente, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, após o 
recebimento da nota fiscal, devidamente atestada pelo Gestor do contrato, mediante depósito 
na conta bancária indicada pela Contratada, de acordo com a medição dos serviços 
efetivamente executados no período de medição, e com o cronograma físico-financeiro 
apresentado pela CONTRATADA. 

Parágrafo Primeiro - Caso ocorram aditivos ao contrato, estes serão faturados 
separadamente dos serviços iniciais e corresponderá aos serviços aditados, efetivamente 
executados no mês. 

Parágrafo Segundo - Os pagamentos, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem 
bancária, serão realizados desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a 
permitir o cumprimento das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções 
tributárias. 

Parágrafo Terceiro - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a 
taxa de compensação financeira devida, entre a data acima referida e a correspondente ao 
efetivo adimplemento da parcela, terá a aplicação da seguinte fórmula: 

EM =1 x N x VP, 

Onde: 

EM = Encargos moratórios; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
1 = Índice de compensação financeira = 0,000 1644, assim apurado: 

1 = (TXI100) 	1 = (6/100) 	1= 0,0001644 
365 	 365 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

Contrato 11/2012 Recuperação das Fundações 



ço 
Página 4/i 2' 10 	1/ CP1 

UDEi 
Folha 	 

rubrica / 

Parágrafo Quarto A SUDENE poderá exigir, a qualquer momento, a comprovação do 
cumprimento das obrigações editalícias e contratuais, em especial a regularidade em relação 
às verbas trabalhistas, previdenciárias e tributárias, incluindo o INSS e o FGTS, reservando-se 
o direito de reter o valor correspondente aos pagamentos devidos até a regularização das 
obrigações pendentes. 

Parágrafo Quinto - Serão retidos na fonte os tributos e as contribuições elencados nas 
disposições determinadas pelos órgãos fiscais e fazendários, em conformidade com as 
instruções normativas vigentes. 

CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas oriundas deste contrato correrão à conta dos recursos orçamentários consignados 
ao Contratante, programa de trabalho - 04.122.2111.2000.0001, elemento de despesa 
44.90.51, nota de empenho n° 2012NE800520, emitida em 08/10/2012. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PRESTAÇÃO DA GARANTIA 
A prestação da garantia da execução total e do fiel cumprimento do presente contrato, será 
efetuada na forma do artigo 56 da Lei 8.666/93 e alterações, ressalvada a opção da 
modalidade de garantia exercida pela CONTRATADA, de conformidade com o § 10 do artigo 
56 da lei supramencionada e dos termos do Edital de Concorrência n° 02/2012. 

Parágrafo Primeiro - A CONTRATADA oferecerá, em até 05 (cinco) dias úteis após a data 
da ciência da assinatura do contrato, uma garantia correspondente a 3% (três por cento) do 
valor global do contrato, e com validade para todo o período de sua vigência. 
Parágrafo Segundo - A garantia será adequada, se ocorrer alteração do valor ou do prazo de 
vigência do contrato, mantendo-se sempre o percentual supramencionado. 

Parágrafo Terceiro - A garantia poderá ser utilizada pela SUDENE para cobrir multas 
aplicadas pela SUDENE e não recolhidas pela CONTRATADA, bem como para corrigir 
imperfeições verificadas na execução dos serviços e decorrentes de culpa, imperícia ou 
desídia da CONTRATADA e, ainda, possíveis indenizações a terceiros. 

Parágrafo Quarto - O valor da garantia que for utilizado em pagamento de qualquer 
obrigação ou indenização deverá ser reposto pela CONTRATADA no prazo de até 03 (três) 
dias úteis, contado da notificação. 

Parágrafo Quinto - A garantia será devolvida no término do contrato, mediante solicitação 
da empresa CONTRATADA, após ser atestada a conclusão dos serviços. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS PRAZOS 	 \ 
A Contratada deverá obedecer, para execução do objeto deste contrato, aos seguintes prazos: 

1 - iniciar os serviços em, no máximo, 5 (cinco) dias, contados a partir do recebimento da 
Ordem de Execução de Serviço - OES; 

II - concluir os serviços de reforma em, no máximo, 540 (quinhentos e quarenta) dias 
corridos, a partir da OES; 
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III - atender as solicitações para manutenção no período de garantia, em, no máximo, 1 
(um) dia útil, contado da comunicação de defeito; 

IV - executar os serviços de manutenção em, no máximo, 2 (dois) dias úteis, contados do 
início do atendimento. 

Parágrafo Único - Os prazos de adimplemento das obrigações contratadas admitem 
prorrogação nos casos e condições especificados no parágrafo 1° do artigo 57 da Lei n.° 
8.666/93, e a solicitação dilatória, sempre por escrito, fundamentada e instruída com os 
documentos necessários à comprovação das alegações, deverá ser recebida 
contemporaneamente ao fato que a ensejar. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO RECEBIMENTO E DA ACEITAÇÃO DOS 
SERVIÇOS. 
Em conformidade com os artigos 73 a 76 da Lei n.° 8.666/93, mediante recibo, o objeto deste 
contrato será recebido: 

1 - provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita 
do contratado; 

II - definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação 
ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto 
no Parágrafo único, da Cláusula Quarta, deste contrato. 

Parágrafo Primeiro - O recebimento provisório ou definitivo não excluem a 
responsabilidade civil pela solidez e segurança do serviço, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou por este 
instrumento. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA 
FISCALIZAÇÃO 

Os produtos e serviços constantes neste contrato serão fiscalizados por um servidor ou uma 
comissão composta de, no mínimo, 2 (dois) servidores, doravante denominada 
FISCALIZAÇÃO, com autoridade para exercer, como representante da Administração da 
SUDENE, toda e qualquer ação de orientação geral, acompanhamento e fiscalização da 
execução contratual. 

Parágrafo Primeiro -. À Fiscalização compete, entre outras atribuições: 
1 - solicitar à Contratada e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, 
todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e anexar aos autos do 
processo correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas 
solicitações de providências; 

II - verificar a conformidade da execução contratual com as normas especificadas e a 
adequação dos procedimentos e materiais empregados para garantir a qualidade desejada 
dos serviços; 
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IV - notificar à Contratada, por escrito, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
da execução dos serviços, e fixar prazo para sua correção; 

VIII - ordenar à Contratada corrigir, refazer ou reconstruir as partes dos serviços 
executadas com erros, imperfeições ou em desacordo com as especificações; 

Parágrafo Segundo - A Fiscalização poderá determinar a substituição de equipamentos e 
ferramentas julgados deficientes para a execução dos serviços, e caberá à Contratada 
providenciar a troca em 24 horas, sem direito à extensão do prazo final de execução dos 
serviços. 

Parágrafo Terceiro - A ação da Fiscalização não exonera a Contratada de suas 
responsabilidades contratuais. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA. 
• 1. 	Executar a obra contratada rigorosamente de acordo com o projeto básico, as 

especificações técnicas e a proposta da CONTRATADA, bem como os demais elementos que 
integram o processo; 

II. Realizar as obras mediante o Cronograma Físico a ser apresentado em anexo à sua 
proposta; 

III. Iniciar os serviços dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do 
recebimento da Ordem de Execução dos Serviços; 

IV. Apresentar dentro do prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da data do recebimento da 
Ordem de Execução dos Serviços, a Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) junto ao 
Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia (CREA) referente à obra 
contratada, sob pena de suspensão contratual; 

V. Agir como uma organização completa, fornecendo todo o material, mão-de-obra, 
ferramentas e equipamentos, e tudo o mais que se fizer necessário à execução dos serviços 
objeto do contrato a ser firmado; 

VI. Solicitar todas as informações de que venha necessitar para o fiel cumprimento das 
obrigações contratuais; 

VII. Responsabilizar-se por todas as ações, pleitos, reclamações, demandas e gastos que, 
por qualquer causa, surjam em relação às pessoas empregadas pelo licitante vencedor. Caso as 
ações, pleitos, reclamações e demandas forem dirigidas ao órgão contratante, o licitante 
contratado ficará obrigado a indenizá-lo de tudo aquilo que vier a ser compelida a pagar a tal 
título, em juízo ou fora dele; 

VIII. Responsabilizar-se por todas as reclamações e arcar com todos os ônus, inclusive 
aqueles decorrentes de ações judiciais ou extrajudiciais por prejuízos a terceiros, havidos e 
originados direta ou indiretamente pelo licitante vencedor que venham a ser intentadas contra 
este órgão contratante; 

IX. Responsabilizar-se e arcar com os ônus dos encargos trabalhistas, securitários, 
previdenciários e outros de qualquer natureza, relativos à mão-de-obra utilizada nos serviços 
contratados, bem como os decorrentes da responsabilidade civil em geral; 

X. Responsabilizar-se por quaisquer danos causados ao órgão contratante ou a terceiros, 
decorrentes da execução dos serviços, seja por culpa ou dolo; 
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X1. 	Responsabilizar-se pelo bom comportamento do seu pessoal, podendo a fiscalização 
do órgão contratante, sempre que julgar necessário, solicitar a substituição do funcionário que 
considerar indesejável; 

XII. Responsabilizar-se pela qualidade do serviço prestado, assegurado à Coordenação de 
Serviços Gerais o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer 
serviço com o qual não esteja de acordo; 

XIII. Observar a legislação em vigor sobre Segurança e Medicina do Trabalho, obedecendo 
às instruções específicas que neste sentido venham a ser feitas pela Coordenação de Serviços 
Gerais ou por entidade fiscalizadora; 
XIV. Fornecer o nome dos funcionários destinados à execução dos serviços, para controle 
de sua presença nas dependências do Edificio SUDENE, devendo os mesmos apresentarem-se 
sempre uniformizados, calçados, portando os respectivos crachás de identificação e 
devidamente equipados com o material de segurança individual; 

XV. Responsabilizar-se pelo material e maquinários necessários à execução dos serviços, 
os quais deverão ser de primeira qualidade e devidamente aprovados pela fiscalização 
indicada pela Coordenação-Geral de Administração e Finanças; 
XVI. A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e de qualificação exigidas na 
licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA SUDENE: 
1. 	Permitir que os funcionários da CONTRATADA possam ter acesso aos locais de 
execução dos serviços; 

II. Efetuar o pagamento das faturas correspondentes aos serviços no prazo máximo de 10 
(dez) dias corridos, contados da apresentação da mesma à fiscalização do órgão contratante, 
após obedecidos todos os ditames contratuais; 
III. Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por um representante especialmente 
designado, nos termos do art. 67 da Lei n.° 8.666/93; 
IV. Comunicar imediatamente ao licitante vencedor qualquer irregularidade observada no 

• transcorrer dos serviços; 
V. 	Notificar por escrito à CONTRATADA, a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção; 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS, 
PREVIDENCIÁRIAS E OUTRAS 
Os empregados e prepostos da CONTRATADA não terão qualquer vínculo empregatício 
com a SUDENE, correndo por conta exclusiva da primeira todas as obrigações decõrrentes da 
legislação trabalhista, previdenciária, fiscal e comercial, a qual se obriga a saldar na época 
devida. 

Parágrafo Único - A SUDENE reserva-se ao direito de solicitar a qualquer tempo e de 
acordo com a sua conveniência, documentação relativa aos encargos tba1histas, fiscais e 
tributários referentes ao presente contrato. 
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• CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES 
1. Nos termos do art. 65, § 1°, da Lei 8.666, de 1993, a Contratada ficará obrigada a aceitar, 
nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

II. Em caso de reforma de edificio, o limite fixado para os acréscimos é de até 50% 
(cinquenta por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
III. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

IV. O conjunto de acréscimos e o conjunto de supressões serão calculados sobre o valor 
original do contrato, aplicando-se a cada um desses conjuntos, individualmente e sem 
nenhum tipo de compensação entre eles, os limites de alteração acima estabelecidos. 
V. As alterações contratuais decorrentes de alegação de falhas ou omissões em qualquer das 
peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares do 
projeto não poderão ultrapassar, no seu conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do 
contrato, computando-se este percentual para verificação dos limites do art. 65, § 10, da Lei 

• 8.666/93. 

VI. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com orçamento específico 
detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão, mantendo-se, em qualquer aditivo, a 
proporcionalidade da diferença entre o valor global estimado na fase interna da licitação e o 
valor global contratado, mantidos os limites do art. 65, § 1°, da Lei 8.666/93. 
VII. Somente em condições especiais, devidamente justificadas em relatório técnico 
circunstanciado, elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor dos 
recursos ou seu mandatário, poderão os custos das etapas do cronograma fisico-financeiro 
exceder o limite de proporcionalidade acima fixado, sem prejuízo da avaliação dos órgãos 
de controle interno e externo. 

VIII. Uma vez formalizada a alteração contratual, não se aplicam, para efeito de execução, 
medição, monitoramento, fiscalização e auditoria, os custos unitários da planilha de 
formação do preço do edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA RESCISÃO 
O presente Contrato poderá ser rescindido nos casos previstos nos artigos 78 e 79 da Lei n° 
8666/93, atualizada, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS PENALIDADES 
Pelo inadimplemento de qualquer obrigação, de acordo com a Lei 8.666/93 e suas alterações, 
ficará a CONTRATADA sujeita às penalidades abaixo explicitadas, aplicadas 
cumulativamente ou alternativamente, com determinação e grau de aplicação a critério da 
Administração: 
j L  Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimçntç de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos. 
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IV - Declaração de inidoneidade, emitida pelo Ministro da Integração Nacional, para licitar 
e/ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motivos da punição ou 
até que seja promovida a reabilitação perante a própria Autoridade que aplicou a penalidade.. 

Parágrafo Primeiro'-  A multa prevista no inciso II será de 10% (dez por cento) sobre o valor 
total contratado, no caso de inexecução total. Em se tratando de inexecução parcial do 
contrato observar-se-á: 

a) quando do inadimplemento parcial da obrigação principal, a multa aplicada será de 10% 
(dez por cento), de forma proporcional à parte não executada, sem prejuízo da aplicação da 
sanção prevista no inciso III desta cláusula; 

b) quando se tratar de atraso na execução do contrato, na entrega de documentos solicitados 
pela SUDENE ou qualquer outro descumprimento de cláusula contratual, a multa aplicada 
será de 0,1% (zero vírgula um por cento) ao dia sobre o valor total do contrato até o 
cumprimento da obrigação principal, a entrega da documentação exigida ou o 
restabelecimento das condições contratuais, respeitado o limite de 5% (cinco por cento) desse 
valor e aplicando-se também o disposto na alínea "a" deste parágrafo, caso o inadimplemento 
contratual persista em relação ao mesmo fato. 

Parágrafo Segundo - As multas porventura aplicadas serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela SUDENE, da garantia ofertada, ou cobradas diretamente da CONTRATADA, 
amigável ou judicialmente, e poderão ser aplicadas cumulativamente às demais sanções 
previstas nesta cláusula. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer penalidade à CONTRATADA será sempre 
precedida da oportunidade de ampla defesa, na forma da lei. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA PUBLICAÇÃO 
A SUDENE providenciará a publicação do resumo do presente contrato no Diário Oficial da 
União - DOU, nos termos do parágrafo único, do art. 61, da Lei 8.666/93. 

CLÁUSULA DÉCIMA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Qualquer modificação, ou alteração, no presente instrumento será formalizado mediante 
Termo Aditivo, objetivando atender aos interesses das partes e ao objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DAS PARTES DESTE INSTRUMENTO 
São partes integrantes e inseparáveis deste instrumento contratual e obrigam a 
CONTRATADA em todos os seus termos, a proposta de preço e planilha orçamentária 
apresentadas pela mesma. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 
As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas pelo foro da Justiça Federal em Recife, 
Seção Judiciária de Pernambuco, com fundamento no art.109, da Constitqição Federal. 

CF-1hU- 

DENE 

Contrato 11/2012 Recuperação das Fundações 
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SOUZA MELO 
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ENTANT! DA CONTRATADA 

LUIZ GONZAGA' 	ANDIM 
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E por estarem justós e acordados, foi o presente instrumento de Contrato Administrativo 
confeccionado em 02 (duas) vias de igual teor e para o mesmo fim, que vai subscrito pela 
SUDENE e pela CONTRATADA, para que este documento produza todos os efeitos legais. 

Recife/PE, C 	de outubro de 2012. 

TESTEMUNHAS: 

ck— "juu 
~06Aline de Moura Ferraz Filha 
CPF: : 040.854.374-45 

Nome: "Foiitiine Cesta 
CPF: 331.554.96487 
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N' 197, quarta-feira, lO de outubro de 2012 

EDITAL DE SELEÇÃO 

O Ministério da Integração Nacional, no âmbito do Projeto 
de Cooperação Técnica com o PNUD - PCT BRA/04/024 - Projeto de 
Desenvolvimento Socioeconêmico de Sabregiãra do Nordeste do 
Brasil, toma pública a contratação de consultoria individual espe-
cializado para elaborar Termo de Referência - TR Edital para a área 
de resíduos sólidos arbaoos. O TE poderá ser acossado no Sitio 
wsew.msdp.osg.br. A data limito para envio da currículo, piano de 
trabalho preliminar e proposta financeira é 18/10/2012. Em caso de 
dúvida: TeL 61 3414-54.43 ou endereço eletrônico: williasss.topes®in-
tegracao.gov.br  

SÉRGIO DUARTE DE CASTRO 
Diretor Nacional da Projeto BRA/04/024 

AVISOS DE ANULAÇÃO 

O Secretário de Desenvolvimento Regional, resolve, tornar 
nem efeito a publicação do Extrato de Convênio 14.' 728359/2009, 
publicado no D.O.0 de 19/01/2010, Seção 3, página 126 Proceaso n° 
59200.000055/2009-68, Convenento: Prefeitura Municipal de Iporã 
da Oeste/SC 

O Secretário de Desenvolvimento Regional, resolve, tornar 
sem efeito a publicação de Estrato de Convênio 01° 728567/2009, 
publicado no D.O.0 de 19/01/2010, Seção 3, página 126, Processo n° 
59200.000460/2009-71, Convenente: Prefeitura Municipal Serra AI-
ta/SC. 

O Secretário de Desenvolvimento Regional, resolve, tornas 
sem efeito a psblieação do Ensesao de Convênio N° 71861912009, 
publicado na D.O.0 de 05101/2010, Seção 3, página 84, Processo o' 
59200.000210/2009-31, Conveoeote: Prefeitura Municipal Chopirsai-
tdso/PR. 

SERCiIO DUARTE CASTRO 

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA 

RETIFICAÇÃO 

No Extrato do Terceiro Termo de Prorrogação de prazo a 
Portaria "'011812009-MI, publicada no DOU de 09/10/2012, Seção 
3, página 85, onde se 16: Prorrogação do Prazo de vigência para até 
2910312012, leis-se: Prorrogação de Prazo de vigência paro até 
29103t2013. 

SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO 
DO NORDESTE 

EXTRATO DE CONTRATO N° 11/2012 UASG 533014 

Ministério da Justiça 

SECRETARIA EXECUTIVA 
SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, 

ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇAO 
COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGISTICA - 

COORDENAÇÃO DÇ CONTRATOS, EXECUÇÃO 
ORÇAMENTARL8. E FINANCEIRA 

AVISO DE REGISTRO DE PREÇOS 
PREGÃO ELETRONICO N"3012011 

O Ministério da Justiça, por intermédio da Coordenação de 
Contristes, Evocação Orçamentária e Financeira, tonto público o Aviso 
de Re9istro de Preços de Pregão Eletrãmco n°30,2011, tendo por fim 

Lga aqusição de soluções de ba,dware para a repltcação dos Labo-
escórias de Tecnologia Contra Lavagem de Dinheiro, pata atendimento 
das demandas do Ministério da Justiça, com vigência de 1 (ara) ano,  

contados a partir de lO de outubro de 2012. Processo a' 
08099.005725/20l 1-26. Fomecedpres registrados: Ata s° 12/2012, 
LTA-RH INFORMÁTICA, COMERCIO E REPRESENTAÇÕES LT-
DA. CNPJ o' 94.316.91610003-60, itens 1 e 2, odor total registrado 
ES 1.241.580,00; Ala o' 1312012, CAPITAL TECNOLOGIA E EQUI-
PAMENTOS LIDA.. CNPJ a' 03.573.08110001-07, item 3, valor 10/aI 
registrado ES 188.320,00; Ata a' 14I012, CENTERDATA COMER-
CIO DE PRODUTOS DE INFORMATICA E SERVIÇOS, CNPJ 5°  
1 2.263.757l0001-57, item 4, valor total registrado R$ 952.020,60. 

NEIVA GOMES MOREIRA 
Cnardenadora 

ARQUIVO NACIONAL 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N' 20/2612 

O pregoeiro declara vencedoras do certame as empresas: 
BMB CONSTRUÇÕES E COMERCIAL DO ANIL LTDA-ME, 
CNPJ: 01.191.294/0001-37, para o irem Ot, ao valor global de ES 
56,00 (cinquenta e seis reais); PADERNI & RAZERA LTDA-MB, 
CNPJ: 15.757.30l/000l-31, para os itees: 021  05, 04, 05, 06, 07, 08 
e 09, no valor global de RS 2.018  ,30 (dois mil e dezoito reais e trinta 
e oito centavos; FITAPLAST - FITAS, SINALIZAÇÃO E SEGU-
RANÇA LTDA-ME, CPNJ: 12.327.673/0001-50, para o irem lO, ao 
valor global de RI 960,00 (novecentos e sessenta reais). Os autos 
encontram-se frnnqaedos à conaaltn. 

LUIZ NONATO LOPES JUNIOR 

(SIDEC - 09/10/2012) 200247-oogo1-2012NE8001 17 

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE DEFESA 
ECONÔMICA 

RESULTADO DE JULGAMENTO 
PREGÃO N° 10/2012 

É o presente para tomar público o Resultado e Julgamento 
de Pregão Eletrônico para Registro de Preço n 010/2012 (Processo 
a" 08700.003146/20I2-13). Apito o julgamento das propostas e a 
análise á9 docovicisiação, sagrou-se vencedora do certame a çmprem 
VCS ELETRICA SERVIÇOS DE CHAVEIRO E CONFECÇAO DE 
CARIMBOS, para os Itens 1 e 3, no valor total de ES 2.189,00; a 
empresa REI DAS CHAVES E FECHADURAS LIDA para os bona 
2 e 4, no valor total de ES 3,730,110 e a empresa CARMONA & 
TEIXEIRA LTDA ME, pana os bana 3,6 e 7, ao vslor total de ES 
6.980,00. A Ata foi divulgada no sitio eletrônico COMPRASNET. 

VLADIMIR ADLER GORAYEB 
Pregoeiro 

(SIDEC - 09/10/2012) 30300t-302l1-20l2NE000004 

SUPERINTENDÊNCIA-GERAL 

EDITAIS DE 9 DE OUTUBRO DE 2012 

W50 Nos termos do art. 53,) 20, da Leis' 12.529/201 1, dá-
se publicidade no seguinte ato de concentração: Atado Concentração 
o' 08700,00028212012-50. Requerentes: Oranol Indústria Comércio e 
Exportação S.A. e V-Biodiesel Ltda. Advogadas: Laia Murillo Inglez 
de Soara Filão e Ricardo Noronha Inglez da Soara. Natureza da 
operação: aquisição de ativas. Setor econômico envolvido: Produção 
de bioáiesel (CNAE 9.32.2/00). 

N'SI Nos tronos do ao. 53,§ 2, da Leio' 12.529/2011, dá-
se publicidade ao seguinte ato de concentração: Ato de Concentração 
si' 00700.018191/2012-14. Requerentes: KGIC, LLC e Gsardiar In-
dustries Corp. Advogados: José Augusto Regazoini. Marcelo Calliooi 

antros. Natureza da operação, aquisição de participação acionária. 
Setor económico envolvida: Fabricação de vidro plano edo segurança 
(CNAE 2311-7/00), Fabricação de artigos de vidro (CNAE 2319-
2/00), Fabricação de antros peças e necessários para veículos au-
tomotores não especificados anteriormente (CNAE 2949-2/99), Tra-
tamentos térmicos, acústicos na dr vibração (CNAE 4329-1/OS). 

CARLOS EMMANL'EL JOPPERT RACiA720 
Saposlnlcrdestsc-Grral 

DEFENSORIA PÚBLICA DA UNIÃO 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 01° 112012 UASG 200140 

Número de Contrato: 41/2010. 
N° Processo* 08030006626200951. 
DISPENSA N°21612009 Contratante: DEFENSORIA PUBLICA DA 
UNIAO -CNPJ Contratado: 02207629000190. Contratado: MARIO 
ESPINDOLA LOCAÇÕES COMERCIAIS LTDA. Objeto: Alteras o 
PARÁGRAFQ PRIMEIRO da CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OB-
JETO e o CLAUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO DO ALUGUEL 
do contrato 41/2010, conforme descrito na Seção III - De Alteração 
dos Contratos, seI. 58, inciso 1, ele o art. 62, "3, inciso 1, de Lei n' 
0.666, de 21 de junho de 1993. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 
Data de Assinatura: 00/1012012. 

(SICON - 09/10/2012) 200140-00001-2012NE000430  

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5' 112012 UASG 200140 

Número da Contrato: 147/2011. 
N' Processo: 080380283602011 É 1. 
PREGÃO SISPP N'4712011 Contratante: DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO -CNPJ Contratado: 07743897000192. Contratado 
SLASS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA -ME. Objeto: Lim-
peza para DPU/I° Categoria/DF. Prorrogar o prazo de vigência de 
contrato por moia /2 (doce) meses a partir de 10/1012012 a 
09/1012013. Fundamento Legal: Lei 8.666/93 . Vigência: 10/10/2012 
a 09/10/2013. Valor Total: R$93.000,00. Fonte: 104000000 - 
2012NE510227. Data de Assisatnsra: 05/10/20/2. 

(SICON - 09/1012012) 200t4g-0000l-20I2NEãg0438 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 5° 1/2012 VASO 200140 

Número da Contrato: 148(2011. 
N" Processo: 09030028359201197. 
PREGÃO SISPP 01° 4712011 Contratante: DEFENSORIA PUBLICA 
DA UNIAO -CNPJ Contratado: 07743197000192. Contratado 
SLASS CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA -ME. Objeto: Lim-
peza para a DPU/Calegaris Eupecial/DF. Prorrogar o prazo de vi-
gência do contrato por mais 12 (doce) surtes, a partir de 10/1012012 
a 09/1012013. Fundamento Legal: Lei 0.666/93 . Vigência: 
10/1012012 a 09/1012013. Valor Total: 111$207.610j6. Fonte: 
00000000- 2012NE000230. Data de Asninatsaa: 05/10120t2. 

(SICON - 09/10/2012) 200140-00001-201 21,115800438 

SECRETARIA-GERAL 
COORDENAÇÃO LICITAÇÕES E CONTRATOS 

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO 

Tende em vista a impossibilidade de localização de empresa 
ESUTA-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS LTDA. CNPJ e' 
63.363.72510001-64, nos endereços fornecidos a esta Defensona Pú-
blica da União, notifico rasa empresa acerca da imposição da pe-
nalidade de Advertência, bem como da abertura de prazo de lO (dez) 
dias úteis paru a apresentação de Recurso Administrativo nos antas 
do Processo de Inzdivtplêstcia o.' 08038,01704512011-69. 

Tende em vista a impossibilidade de localização de CEN-
TRAL SERVICE TURISMO LTDA. CNPJ e' 04.742.554/0001-15, 
nos endereços fornecidas a esta Defensoria Pública de União, notifico 
essa empresa acerca de imposição da penalidade Advertência e da 
abortara da prazo de II (dez) dias úteis para a apresentação de 
Recurso Administrativo coa autos do Processo de Inaclimplôscia o.' 
08038.01354012012-90. 

WAOSON SILVA FARIA 
Coordenador-(ieral de Articulação Administrativa 

DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL 

RESULTADO DE JULG4-MENTO 
PREGÃO N 13/2012 

O Pregoeira toma público o resultado do pregãoe' 13/2012 - 
COAD/DLOG/OPF. Licitação fracassada em razão da inabilitação da 

primeira colocada, e deoctassigcoção dos propostas da segunda co-
locada, para os itens 01 e 02 de certame. 

TOMÁS DE ALMEIDA VIANNA 

(SIDEC - 09/10/2012) 200334-00001-2012NE081022 

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL NO AMAZONAS 

EXTRATO DE CONTRATO N 13,2012 VASO 2003112 

01' Prnceuao: 08240024741201215. 
DISPENSA 01' 12/2012 Contratante: MINISTERIO DA JUSTIÇA - 
CNPJ Contratado: 08940297000187. Contratado : INOVE COMER-
CIAL E SERVIÇOS  DE APOIO ADMINISTRATIVO LTDA. Ob-
jeto: Fornecimento de moo-de-obra para prestação de serviços de 
RECEPCIONISTA, COPEIRA, MENSAGEIRO e FISCAL DE PA-
TIO, para atender às necessidades de SR/DPF/AM e sana descen-
tralizadas. Fundamento Legal: lei 10.520/02 e lei 0.666/93 e soas 
atteracoes. Vigência: 09/10/2012 a 09/04/20/3. Valor Total: 
R$393.783,36. Fonte: 100000000 - 2012NE800242, Dato de Anti-
eatarn: 00/10/2012. 

(SICON - 09/1012012) 200312-00001-2012NE000027 

O Secretário de Desenvolvimento Regional, resolve, tomar 
sem efeito a pablicação do Extinto de Convênio N° 706363/2809, .publicado no DOU de 08/0112010, Seção 3, página 117. Processo o' 
59200.000083/2009-70, Conveniente: Prefeitura Municipal Ivaté/PR. 

O Secretário de Desenvolvimento Regional, resolve, tornar 
sem efeito a publicação do Estrato de Convênio 54.' 707119/2009, 
publicado no D.O.0 de 07/0112010, Seção 3, página 96, Processo o' 
59200.000094/2009-50, Coisvenente: Prefeitura Municipal Planai-
to/PR. 

N° Processo: 59335000267201129. CONCORRÊNCIA 
SISPP N°2/2012 Contratante: SUPERINTENDENCIA DO -DESEN-
VOLVIMENTO DO NORDESTE - SUDEN. CNPJ Contraindo: .00507949000182. Contratado: JATOBETON ENGENHARIA LTDA 
-Objeto: Complemealação da seeaprração das bsadaçoes e reforma 
das inutalaçães de sabsalo do Faliflcio SUDENE Fasdameoto Legal. 
Lei 0.666/93 . VigOaeirc 22/1012012 a 2210412014. Valor Total: 
ES4.225.259,21. Fasto: 206000000 - 20I2NE800520. DsIa de As-
ainatstssc 09/10/2012. 

(SICON - 09/10/2012) 533014-53203-201 2NE000002 

Este documente pode ser verificada no endereço eletrônico 1sttp://ww,e.in.guv.1úmansicitJtet, 	 Documento assinado digitalmente conforme MP nt 2,200-2 de 24/08/2001, que institui a 
polo código 00032012101000108 	 tefrszstrsstura de Chaves Públicas Brasileira ICP.Brasil. 



ANEXO 1 



PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 

PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 

SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2-.02/2012 
DATA: 14/08/2012 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO PARCIAL 

1 SERVIÇOS INICIAIS . 202519,51 	. 
1.1 Mobilização de pessoal e equipamentos e aprovação de ARTs und 1,00 " 4469,95 4469,95 

1.2 Administração local da obra mês 18,00 9185,34 165336)12 

1.3 Instalação de canteiro de obra m2 120,00,. 243,90 	- 29268,00 

1.4 Fornecimento e colocação de duas placas da obra, com 8,00 m2 cada m2 16,00 - 	215,34 3445,44 
4i 

2173018,36 2 SERVIÇOS EM BLOCOS DE FUNDAÇÃO E SAPATAS 
2.1 Liberação de áreas, com retirada de móveis e arquivos m2  1.617,00' 1,26 	-' 2.037,42 

2.2 Retirada de portas e divisórias m2  158,00 2,56 	..- / 404,48 

2.3 Demolição de paredes de tijolos furados, sem reaproveitamento m3 119,38 28,43 	- 3.393,97 

2.4 Demolição de revestimento cerâmico das paredes e pisos m2  760,00 2,82 -- 2.143,20 

2.5 Retirada de louças dos banheiros Ufl 40,00 7 10,25 /410,00 

2.6 Demarcação da área a ser demolida m. 1. 2.267,48 ' 4,99 	" 11.314,73 

2.7 Demolição do piso de concreto m3  611,12 / 73,92 - 45.173,99 

2.8 Escavação em torno do bloco ou sapata m3  3.643,41 - 16,05 	- 58.46,73 

2.9 
Transporte de bota-fora do material escavado e demolido (paredes e pisonão reaproveitado, DMT = 
10 Km 

m3  1.598,42' 8,32 	- 13.298,85  

2.10 Transporte horizontal manual de material escavado e demolido a 60 metros m3  1.598,42" 15,31 24.471,81 

2.11 Carga e descarga manual de material escavado e demolido m3  1.598,42 3,34 ' 5.338,72 

2.12 Escoramento de barreiras m2  3.294,23 15,52 - -'51.126,45 

2.13 Esgotamento d'água em cavas de fundação un 147,00 53,09 /' ,' 7.804,23 

2.14 
Substituição de tubos de ferro fundido por tubos de PVC, conforme diâmetro médio de 150mm 

mi 18000 5671 - t10.20780 

2.15 Fornecimento e colocação de tapume de zinco nos fossos m2  360,00 40,32 	, /1 14.515,20 

2.16 Lavagem da superfície do bloco ou sapata m2  2.332,37W 1,84 	.. 4.291,, —.. 

jATçr3E•oN .n çiaria Ltci. 
Civ/t Márciô 	de Aquir 
criTr1'2.O1L) PE/FN 

rnt' c,  011hi,: l'nni,-c 



PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 
SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2:02/2012 
DATA: 14/08/2012 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO PREÇO PARCIAL 

2.17 
Consultoria de especialista em cálculo estrutural na definição das medidas de reforço dos blocos de 
fundação e sapatas 

mês 15 ,00 2.800 00 42.000,00 -' 

2.18 Injeção de epóxi nas fissuras dos blocos de fundação e sapatas kg 2.627,86 117,67 309.220,29 
2.19 Apicoamento do concreto m2  2.332,37 ' 24,37 56.839,86 
2.20 Furação de concreto - 12,00mm a 20,00mm de L=0,15m und 35.859,00-1

1 
5.859,00 7,96 '- 285.437,64/ 

2.21 Furação de concreto - 12,00mm a 20,00mm de 1=0,16m até 1=0,20m und 2.368,00 14,62'>- 34.620,16 / 
2.22 Ancoragem de armaduras - 12,00mm a 20,00mm de L=0,15m und 35.859,00 5,41 193.997,19 à,"  
2.23 Ancoragem das armaduras - 12,00mm a 20,00mm de L=0,16m até 0,20m und 2.368,00 ' 5,77 13.663,36 	/ 
2.24 Concreto não estrutural para lastros, traço 1:4:8, lançado e adensado m3  56,94 209,53, 11.930,64 

2.25 
Armadura de reforço, CA-50, diâmetro variando entre 16,00mm e 25,00mm, incluindo fornecimento, 
corte (perda de 10%), dobra e colocação. 

kg 82.247,04 4,10 /7 337.212,86 

2.26 Forma de tábua, inclusive escoramento, montagem e desmontagem m2  1.802,37 32,94 /2 59.370,07 
2.27 Concreto estrutural, fck minimo de 45MPa - fornecimento, lançamento e adensamento m3  411,24 368,62 ' 151.591,29 

2.28 
Impermeabilização das superfícies dos blocos e sapatas, com argamassa polimérica industrializada, 
duas demãos 

m2  2 226,81 30,06 66.937,91 

2.29 Reaterro manual de vala, apiloado, com aproveitamento do material escavado m3  3.232,18 19,90 	1— 64.320,38 

2.30 
Reconstituição do piso em concreto armado, fck mínimo de 20 Mpa - Fornecimento, lançamento e 
adensamento, inclusive armadura 

m3  611,12 476,94-<.. 291.467,57 
.. '. - 

3 ADEQUAÇÃO DO NOVO LAY-OUT E RECUPERAÇÃO DAS SALAS DANIFICADAS 872885,38 
3.1 Execução de alvenaria, com espessura de 15cm m2  1.095,00 28,86 31.601,70 

3.2 
Execução de chapisco, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, espessura de 0,50cm, preparo 
manual 

m2  2 190,00 2,83/,---  6 197,70 

3.3 
Execução de massa única, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, espessura de 2cm, preparo 
manual 

m2  2 190,00 13,94'? 30 528,60 

jty5ETON -• 	td. 
tcjCV Msr.O tarb ? 	Aqu' 

'E/FN 
6n. 	fíEflt 	 rc' 



PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 

SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2:02/2012 
DATA: 14/08/2012 

(TEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO PARCIAL 

(R$) 

3.4 Fornecimento e assentamento de divisórias com fibra mineralizada m2  11500' 137,78 15.844,70 	( 

3.5 
Fornecimento e assentamento de cerâmica 30cm x 30cm, PEI - 3, nas paredes dos sanitários com 

argamassa colante AC-11 
m2  1.407,00' 34,26 /_— 48.203,82 

3.6 
Fornecimento e assentamento de cerâmica 30cm x 30cm, PEI - 5, no piso dos sanitários com argamassa 

colante AC-11 
m2  527,00 42,66,>- 22.481,82 	- 

3.7 
Regularização de piso para cerâmica, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, espessura de 

2cm, preparo manual 
m2  527,00 8,72,,,,,.,---/ 4.595,44 

3.8 Fornecimento e assentamento de piso vinílico, tipo paviflex, com espessura de 3,2mm m2  650,00 54,47'> 35.405,50 

3.9 
Regularização de piso para paviflex, com argamassa de cimento e areia no traço 1:3, espessura de 2cm, 

preparo manual 
m2  650,00 8,72- 5.668,00 

3.10 
Execução de piso industrial de alta resistência, espessura de 8mm, inclusive juntas de dilatação 

plásticas e polimento mecanizado 
m2  3.588,00 33,90 ,Í,-----,121.633,20 

3.11 
Execução de sapata corrida, em concreto armado, para fundação das paredes internas, fck = 20 Mpa, 

inclusive forma e armação 
m3  74,60 555,68-.-- 41.453,73 

3.12 
Fornecimento e assentamento de forro de placas de gesso acartonado, medindo 1,25m x 0,625m 

m2  995,00 48,58 ' 48.337,10 

3.13 Retiradá e assentamento de piso de barracha plurigoma m2  88,00 25,71 - 2.262,48 

3.14 Retirada e reassentamento de portas e divisórias de vidros m2  60,00 ' 35,40 '- 2.124,00 

3.15 Reconstituição do passeio nos fossos, em concreto simples, com espessura de 7cm m2  72,00 35,14 - 2.530,08 

3.16 Retirada de grade de ferro com tela aramada m2  248,00 5,72- 1.418,56 

3.17 Corte do piso em concreto com espessura média de 0,20m, para confecção de junta elástica m, 1. 1.200,00 55,09.-" 67.188,00 

3.18 
Confecção de junta elástica, utilizando limitador de profundidade e selante apropriado na espessura do 

corte da máquina serra-mármore 
m. 1. 1.200,00 40,52/_- 48.624,00 

JTOBEVO .. Enghi Ltd. 
Eq9CiviI MrctÓ 	rbsa de Aqiiii 

(.. ÇR7PF 1( 1 -D PE/FN 
iles. Técniu 

1 



a 

.4 

a 

PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 
SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2:02/2012 
DATA: 14/08/2012 

ITEM DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 

PREÇO PARCIAL 
 

(R$) 

3.19 
Fornecimento e assentamento de grade de madeira massaranduba para porta com largura média de 

0,80m 
un 95,00. 97,59 --- 9.271,05 

3.20 
Fornecimento e assentamento de porta em madeira prensada tipo "EDAI", ou similar, com largura 
média de 0,80m, inclusive ferragens 

un 95,00 181,00— 17.195,00 

3.21 
Pintura PVA látex em forro de gesso, duas demãos, inclusive aplicação de uma demão de líquido 
selador e duas demãos de massa corrida base PVA 

m2  995,00 8,27_-' 8.228,65  

3.22 
Pintura acrílica em paredes internas, duas demãos, com uma demão de líquido selador e duas demãos 
de massa acrílica 

m2  2.460,00 9,90 - 24.354,00 

3.23 
Esmálte sintético em esquadrias de madeira, duas demãos, aplicado de fundo sintético nivelador 
branco fosco, duas demãos de massa a óleo 

m2  470,001,  14,35.<.i— 6.744,50 

3.24 Instalação elétrica (pontos de luz e tomada) ponto 220,00 57,52.> 12.654,40 

3.25 
Ponto de água fria PVC 3/4" - média de 5,OOm de tubo de PVC roscável, 3/4", e 2 joelhos de PVC 
roscável, 90 graus, água fria, 3/4" - fornecimento e instalação 

ponto 98,00 46,94-'-- 4.600,12 

3.26 
Ponto de esgoto PVC lOOmm - média de 1,lOm de tubo PVC esgoto predial, DN lOOmm, e 1 joelho 
PVC, 90 graus, esgoto predial, DN 100MM - fornecimento e instalação 

ponto 147,00-  55,63—'..._- 8.177,61 

3.27 Bacia com caixa acoplada, assento e acessórios, padrão popular un 40,00 211,90 8.476,00 

3.28 Lavatório sem coluna, inclusive torneira, ferragens e acessórios, padrão popular un 35,00,"'162,08.- ....- 5.672,80 

3.29 Mictório, padrão popular, com acessórios un 10,00- 119,91 1.199,10 

3.30 Bacia para portadores de necessidades especiais, completa un 3,00 841,22 2.523,66 

3.31 Lavatório completo para portadores de necessidade especiais un 3,00 291,12 	" 873,36 

3.32 Retirada de vidros canelados em forma de u un 1.020,03 9,99 	,- 10.189,80 

3.33 
Reassentamento de vidros canelados em forma de U, incluindo limpeza e troca de ferragens e 
acessórios 

un 310,00 41,33 '- 12.812,30 
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PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 
SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2:02/2012 
DATA: 14/08/2012 

ITEM 
- 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 	- 
PREÇO PARCIAL 

(R$) 

3.34 
Fornecimento e assentamento de janela de alumínio, de correr, duas folhas para vidro, com bandeira, 
Linha 25 

m2  540,00 ' 279,09," 150.708,60 

335 
Fornecimento e colocação de vidro temperado, incolor, espessura de 6mm nas janelas do item 3.34, 
inclusive massa de vedação 

m2  540,00 93,90,,-,,-' 50.706,00 

3.36 

4 

Apresentação de projeto de as-built para as instalações elétricas, hidráulica, telefonia e lógica, 
necessárias para a execução do lay-out do subsolo 

.. 
RECUPERAÇÃO ESTRUTURAL E FIXAÇÃO DE PAREDES PERIFÉRICAS 

un 1,001 

. 

2.400,00 	_- 2.400,00 

.., 	.., 
64172,05 

4.1 
Recuperação estrutural com demolição de concreto, tratamento da ferragem e enchimento com graute 
em pilares e vigas 

m2  50,00 713,08 35.654,00 	-, 

4.2 

5 

Realizar a fixação das paredes, em concreto armado, nos pilares pariféricos, conforme orientações do 
projeto apresentado pela SUDENE 

RAMPA DE ACESSO- ESCADARIA SUL 

un 95,00 
.• 

300,19 /—' 28.518,05 
. 

93136,21 

5.1 
Execução de estacas mistas (areia, brita e argamassa), diâmetro de 320mm, para compactação 
subsuperficial, conforme projeto estrutural executivo da rampa sul 

m. 1. 406,35 68,16 ',- 27.696,82 - 

5.2 
Execução de escavação manual em terra, até 1,50m de profundidade, sem escoramento, inclusive 
remoção m3  112,79 39,30/' 4.432,65 

5.3 Concreto não estrutural para lastro de piso e fundações, traço 1:4:8, lançado e adensado m3  1,90 209,531- "  398,11 

5.4 
Concreto armado pronto, fck = 30 Mpa, condição B (NBR 12655), lançado em fundações, adensado, 

m3  15,36 672,08 // 10.323,15 
inclusive fôrma, escoramento e ferragem 

5.5 
Concreto armado aparente pronto, fck = 30 Mpa, condição A (NBR 12655), lançado em qualquer tipo 

m3  29 35 937,90'" 27.527,37 
de estrutura, adensado, inclusive fôrma, escoramento e ferragem 

5.6 Reaterro manual de vala, compactado, com aproveitamento do material escavado m3  97,43 
/ 

19,90 / 1.938,8. 
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PLANILHA DE PREÇOS E SERVIÇOS 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda 
SERVIÇO: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.Q: 02/2012 
DATA: 14/08/2012 

ITEM 
- 

O 	 DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS UNID QUANT. 
PREÇO UNITÁRIO 

(R$) 
PREÇO PARCIAL 

(R$) 

5.7 
Fornecimento e instalação de corrimão em tubos de aço inoxidável de 11/2" (3 tubos), inclusive 
montagens em tubos de aço inoxidável de 11/4" a cada 1,50m 

m. 1. 105,12"-/ 0512 158 58/,/'  16.669,93 

5.8 
Construção de rampa para deficiêntes ao longo da Esplanada, para acesso à Torre Central, executada 
em blocos de concreto pré-moldados, revestida em massa única inclusive corrimão em aço inoxidável e 
leito compactado em camadas de 20cm e piso, conforme padronização vigente 

m2  6,20 / 175,79 '>' 1.089,90 i/ 

5.9 
Construção de rampa para deficiêntes para acesso ao Anexo Nilo Coelho, executada em blocos de 
concreto pré-moldados, revestida em massa única, inclusive corrimão em aço inoxidável eleito 
compactado em camadas de 20cm e piso, conforme padronização vigente 

m2  7,20 - 175,79< 1.265,69 

5.10 Apresentação de projeto de as-built para a execução da rampa de acesso, próxima da Escadaria Sul un 1,00 / 1.793,757>_O 1.793,75 

6 SERVIÇOS FINAIS 3385,17 1/ 
6.1 Desmobilização de pessoal e equipamentos un 1,00/ ',,. 	875,31 "7' - 	875,31 

6.2 Limpeza final da obra 	 .,.. 	.., 	 , 	.. 
SUBTOTAL (sem BDI) 

un 1,007 	2.509,86 2.509,86 

3409116,68' 
Bonif. e Desp. Indiretas (BDI) = 23,94% ( 816142,53 

VALOR TOTAL (com BDI) 4225259,21 
Importa a presente planilha em R$ 4.225.259,21 (quatro milhões, duzentos  e  vinte e cinco mil, duzentos e cinquenta e nove reais e vinte e um centavos). 
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CRONOGRAMA FÍSICO - FINANCEIRO 
PROPONENTE: Jatobeton Engenharia Ltda. 
SERVIÇOS: Execução dos Serviços de complementação das obras e recuperação das fundações e reforma das instalações do subsolo do Edifício SUDENE 
EDITAL DE CONCORRÊNCIA N.2-.02/2012 
DATA: 14/08/2012 

TEM DISCRIMINAÇÃO 
. 	 DIAS CORRIDOS Total Itens c/8151

- 
30 60 90 120 150 180 210 240 270 300 330 360 390 420 450 480 

- 
510 540 

Serviços Iniciais 

.... t•r' cea ....,' ....,. - 	- 	. -•-.) ,. 	- V  ,' •,,- 	- 
251002 68  

55220,59 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 35140,38 10040,11 10040,11 10040,11 10040,11 10040.11 10040,11 10040,11 10040,11 

2 Serviços em Blocos de 
Fundação 

• .,.., .,.....- 
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'tíS 	1 	, 
r'--' •-' 

• 1 

- ' 	, . 	.-e,--,- 	4 
- 

' 
269323896 

107723,56 161594,34 161594,34 161594,34 161594,34 161594,34 108526,73 188526,73 188528,73 138526,73 188526,73 188526,73 138526,73 188526,73 134661,95 134651,95 

3 
Adequação do novo l:y-out 

e recuperação das salas 
 danificadas 

.' g&: ' 	, 
 1081854,14 

54092,71 54092,71 54092,71 54092,71 54092,71 54092,71 64911,25 64911,25 64911,25 64911,25 54092,71 54092,71 54092,71 54092,71 54092,71 14092,71 86548,33 86548,33 

4 

Recuperação estrutural 
fixação de paredes 

periféricos 

4 	.'-,. 6 00% 'ÀQOOo 6%ite1O4pO% iooi ' ........,5  
Q1j3'  

79534,84 . 	. , . 
7953,483877 

.- 
7953,483877 7953 483877 7953,480877 7953,483877 7950,483877 7953,483877 7953,483877 7953,483877 7953,483877 

Rampa de acesso 
Escadaria Sul 

2OO 3Ó'Oo 2bOO9 
11543301 

23086,60 34629,90 34629,90 23086,60 

6 Serviços Finais 
-'1/--' ••3.3 '' " 

4195,58 
4195,58 

Total Mensal 217042,05 225727,15 225727,15 256767,24 268350,54 268310,54 294518,17 271431,57 271431,57 296531,83 260613,03 260613.03 260613,03 252659,54 198794,76 198794,76 96383,44 100764,02 
4225259,21 

Total Acumulado 25754285 442770,01 668497,16 925264,40 1693574,94 1461605,48 1756403,65 2027835,26 2299266,78 2595790,61 2856411,64 3117024,66 3377637,69 3630297,23 3829091,99 4027886,15 4124475,19 4225259,21 
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